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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ – IAPAR-EMATER 
DIRETORIA DE GESTÃO INSTITUCIONAL 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EDITAL Nº 034/2026/PSS – IDR-PARANÁ 
PROCESSO SELEÇÃO SIMPLIFICADO 

 

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, no uso das 

atribuições legais conferidas pelo artigo 16, incisos V e XXII, do Decreto Estadual nº 9.177, de 26 de 

outubro de 2021, considerando o disposto no Edital n.º 001/2025 – PSS – IDR-PARANÁ e o contido no 

protocolado nº 24.253.941-9, 

 

RESOLVE: 

1.Desclassificar o candidato JOÃO CARLOS SANCHES BONETI, protocolo nº 24.773.047-8, inscrito 

para a Vaga 21, no âmbito do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025 do IDR-Paraná, publicado no 

Edital nº 020/2025/PSS – IDR-Paraná. 

2.Tornar sem efeito a convocação do candidato JOÃO CARLOS SANCHES BONETI, protocolo nº 

24.773.047-8, inscrito para a Vaga 21, no âmbito do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025 do IDR-

Paraná, publicado Edital nº 028/2026/PSS – IDR-Paraná. 

3.Em razão da não comprovação da escolaridade exigida para vaga 21, conforme previsto no Anexo I do 

Edital Regulamentador. 

 

 

Curitiba, 30 de março de 2026  

Natalino Avance de Souza 

 Diretor-Presidente  
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